
SUPERIOR -TRIBUNAL MILITAR •. .• 

ATA DA 4J+A SESSlO, EH 22 DE JULHO DE 1964. {. 
't~ 

PRESIDÊUCIA DO EJGIIO. SR. MINISTRO DR• 'VTASHINGTON VAZ DE MEL . 
.,._ __ __ 

CE -· PRESIDENTE. · 

, 
PROCURJJ)OR-GERAL DA JUSTIÇJ. HILIT.AR, O EXHOe SR. DR •. IVO D AQUINO 
FONSECJ .... 

SECRET/~IO, O SR. DR. IBERÊ GJ.RCI1TDO FEIDUJIDES DE SÁ, VICE - DI~· 
RETOR. 

Compareceram os ~:xmos. Srs. N~nistros Dr. Oct~vio Hurgel de Rezen 
dç, General:de-Exerçito Trista2 de .Alencar Araripe, General-d&-~ 
xer9ito !Jltonio J"'ose de Lima Ca.rn.ara, .tJ.mirante-de-Esquadra Jose 
Es:gJ.ndola.l..lJ..mirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes_t General.- de-.· .. 
Exercito F'loriano de Lima BraYiler, Dr. João Romeiro Neto, Dr •.. Or-.. 
lando Mm;.tinh? Ribeiro da Co~ta1 e o E:ano. Sr. Hinistro convocado 
Najor-BrJ.gadeJ.ro J~tonio !J. ves Ga,bral. 

4-cham-sH licenciados os E:xmos. Srs. Hinistro Tenente-Brigadeiro I 
/~varo ecksher, Presidente; e Tenente-Brigadeiro Vasco J~ves Ses 
co •. 

' , ,., 
Ls treze horas, navendo numero legal, foi aberta a sessao • 

... 
Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessao anterior. 

* 
ApelacÕes relatadas e julgadas na sessão secreta do dia 20: · .. -

NC 34~139 -

Guanabara. Rel.·o Exmo. Sr. Vdnistro Dr. Ro~eiro Na
toá Rev. O EJO'ho. Sr. Hinistro JJ.m. Esq. Jose Esp!nd.Q 
1~. J.pelantes: A Promotoria da 2& Auditoria da Ae;g. 
nautica e Luiz Carlos R~~gearo, Soldado de.,. Base Ae-. 
rea dos •lfonsos, condenado a 1 anó de prisao, incur
so no art. 225, do c.P.H. !..pelada: A sentença do C.o.n 
s~lho Permanente de Justiça da ~ ~uditoria da Aero
nautice, ~ue 3.bsol veu Luiz Carlos Rangearo, Soldado 
da Base ! .. erem ·dos Afonsos, do crime prefisto no..2.rt. 
226t do C.P.H. - N~garaJn,provimento as apelagoes/ 
da defesa e do Mi~isterio Publico, para confirmar .a 
sentença condenatoria de'l anQ de prisão, c2mo inc~ 
so no art .. 225, do c .• P.H., unanimerr.ente~ (Nao · tomou 
parte no juJ.gW!ent2, o E:xrr.o.- Sr. Hin. Gen., ~x • .l~en
car J~aripe, por nao ter assistido ao relatorio). 

Rio Grande do Súl. Rel •. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Ro
meiro Neto.·Rev.. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. jlan
car l~aí'ipe. Apelante: A Promotoria da ~ J • .uditoria 
da 3& R. H. /~.pelada: 1~. sentença do· Conselho Especial 
de Justiça da 3a ÃlJditoria,da 3A R~ H. que ãbsolveu 
o 2Q Tenente do Exercito Hàximo Pedroso Haia, servin 
do na lO& Circunscrição de Recrutamento, do crime li 
previsto no art. 232, d9 C.P.}.j• .. Negaram provime,n 
to ao recurso do Ninlsterio Publico, para confirmar 
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a santenca absolut~ria,. contra o voto do Exrr1o. Sr.Min 
Dr~ Ribeiro da Costa, que o provia, para reformsr a 
sentenca e condená.r o acusadó á 6 m.eses ·de ·prisao, C.Q 
m2 inciir~o no art. 235, do C.P.l'-1., por desclassifica
çao. 

. . 

Nll 34.149 - Guanabara. Rel. O E:xmo. Sr. lfinistro Dr. Murgel de 
Rezende. Rev •. O EJar.o. Sre Ministro A.lm. Esq. Borges 
Fortes. Lpelante: A Promotoria da 3A Luditoria da lA 
R. N. J.pelada: J.1 sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 3& J.udi to ria da li. R. N., que a'9so~ veu G~ 
re~do l~eixo, Soldado do Contingente da Fabr~ca do 
Rea1engo, do cri~me previsto no art. 181, item VI 1 d9 
C.P.H, - Negurarn provimento ao recurso do Mi,n:Lst.e 
r;1o Publico; J,?at;a confirmar a sentença absolutoria,.Y 
na.nimemente. · {Nró tomou parte no .ju1gamento, o E:xmo. 
Sr. Mine Gen.#Ex. l~encar l~aripe, por não ter assi~ 
tido ao·. relataria) • 

* 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

6 2 -

~11~ADO ... DE ,; SEGURANÇA 
-------======= 

Pernambuco~ Rel. O E:xmó• Sre 1ünistro Haja. Brig • .A1 
ves CabrãL. Impetrante: H adir Toledo Cabra~, ,advoga 
do, impetra Handado de Segurança contra o Egregio.SJl 
per!Qr Tribunal Hilitar, a fim de ser anulada iJ. sus
pensao:que o mes~o Tribunel lhe aplicou, nos termos/ 
do art. 72, do Codigo da Justiça Hili tar. - Denega 
raro o mándado, contra o voto do Exrno. Sr~ Hinistro I 
Gen. ·Ex. l~encar l.raripe, que o concedia. 

H 4B. E 1. S - C O R P U S --- - ---- == 

Nll 26.915 --São Páulo. Rel• ·o EJ~o. Sr. YDL~istro Dr~'Murgel de~ 
zende. Pacientes Luiz Erasmo Hore;l.ra, civil, alegandQ 
por se~ advogado, encontrar-se preso e recolhido a 
Base Aerea de Santos, em4 virtude da prisão preventiva 
decretada sem o menor apoio na prova dos autos e que 
emana de au~oridade incompetente, pede seja c~ssada ~ 
queln decisao. - Concederam a ord~1, por/nao cons
tituir crime militar o fa.to apurado. Os E:xmos. Srs•M1 
nistros Oen. Ex. Alencar ~aripe e Gen. Ex. Llma Cama 
ra á concediam, sem prejUlzo do processo no foro mil1 
tar. (Usou da palavra·o Dr. Jamil Mattar de Oliveira, 
advogado do paciente). 

NU 26.919 - l~agoas. Rel. O Exmo. Sr. Ministro l~m. Esq. Borges I 
Fortes ... Paciente: Ernani Haia Lopes, civil, alegando, 
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p9r seu advogado,. encontrar-se recolhido ao Reforma
teria Penal do Estado de 1~.lagoas, desde o dia 23 de 
maio de 1964, sem flagrante delito, pode a concessão 
da ordem, por ser ilegêl a prisão preventiva, ~ecre
tada pelo Cons~_ho Perm~ente de Justiça do Exercito 
da Auditoria· d~ 7n Reziao Militar. - Julgaram pr~ 
~udicado o pedido, nnanimemente. 

ND 26.923- Guanabara. Rel. O.Exmó. Sr. Ministro Gen. Ex. Alen
ca~ Jxaripe. Pacieote: Lui~ Cunha~ lQ:Tenente Q.o,E. 
servindo rto Batalhao de Saude do D.I.", do 2D Exer
cito, alegnn.do, por s~u advogado, estar sofrendo co~ 
trangimento ile~~1, ha mais de 3 ~~os, pede para ser 
excluido da denuncia, nos ~utos do processo nD 365, 
da·l~ J .. uditoria da 2& Regiao 11ilitàr. .;. Denegada! 
a ordem, contra o voto do Exmo. Sr. Min. Dr. Murgel/ 
de Rezende, que a concedia. 

ND 34.100 -

~;;.. 

ND 34.128 -

1• P E L 1.. Ç 0 E S 
=== ---==-· 

Mato Grosso. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Há.j. Brg. lt.l
ves Cabral. Rev~ O E~a:no. Sr. :V.dnistro Dr .. Ribeiro da 
Costa. ~pelante: João Rodrigues Barbosa, Soldado do 
Esquadrao do QUartel-General da ~A Divisão de CavalA 
ria, condenado a 6 meses de prisao, incurso no art. 
163,. do c.P.M. ApoJ.ada: J .. SeJJ.tença do Conselho de 
Justiça. do lOD Gru;~·o de Canhoes 75 .~~uto-Rebocados. -
.- He~aram pr2vim.ento 2 :Para confirmar a sentença con 
denatoria, unanimemente. 

Guanabara •. Rel. ·o Exmo. Sr. ~tinistro Dr. Romeiro Ne
to~ Rev. O E:Xmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. "1..êncar Ju-ari 
pe,a J .. pelante: 1 .. Promotoria da 3~' .i~udi to ria da 11 RS: 
giao Militar. Lpelada: A sentenca do Conselho Perm~ 
nente de Justiça da 3& Luditoriá da l& Região Mili -
tar,. que con9-enou Ev?lldro Sales de Assis, ~o~dado. do 
nRegJJnento Santos Dumont 11 , a 2 "tleses de pr~sao, ~n
curso no,art-. 182,§ 5D 1 do Ç.P.H.,- Negaram pro
vimento a apelação do l-11nijterio P~blico, para con -. 
firmar a sentença condenatoria, unanimemente • 

. São·Punlo. Rel.·o Exmo. Sr. Vünistro Dr~ Romeiro Neto 
Rev. O Exmo. Sr. ~inistro Gen. Ex. Lima Brayner. Ape
lante; Nilton Valeri·o da Silva, 3D Se.rgento Reform~do 
do Exercito, condenado a 3 meses e 10 dias de prisao, 
incurso no art. 139, combinado com o àrt. 59, incisol 
II, letra "c", tudo do C .P .1:-1. !.pelada: J~ sentença do 
Conselho Permanente de Justica da lA Luditoria da 2• 
R •. N •.. - "" Negaram· provimen-Eo, para confirmar a sen-
tença, unenimewente. · 

Minas Gerais~ Rel. O Exmo. Sr. Yünistro Dr~ Murgel de 
Rezende. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima Br~ 
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Na 34.113 -

Na . 9B -

. . 

ner~ Apelante: Belbino Greg~rio, Soldado da Escola de 
Sargentos das /..r!!as, condenado a 3 meses: e 15 dias 
de prisão, incurso no art. 182, do C.P.I.f • .Apelada: J~ 
sentenca do Conselho Permanente de Justicà ·da ·Audi to;. 
ria d~~41 Região Militar. - ~egaram ~rovimento;p~ 
ra confirmar a se~tenga condenatoria, unanimemente• 

Guanabara.:Rel. O Exmo6 Sr. ~ünistro:Dr~ Ribeiro da 
Costa. Rcv. o·Exmo. Sr~ Ministro JJff1. Esa. Borges Fox 
tas. L.pelante: J~ Promotoria da 3~ 1.-uditoria da lA Re
gião Militar. l~pelada: 1~ sentença do Conselho Perma -
nente de Justiça d~ 3a Auditoria da lA R. M., qu~ ab
solveu Francisco Lucia da Costa, Soldado do Deposito 
Cen:tral de. Hàterial de lfotomecanização, ,do crime..,pre
visto no art. 171, do c.P.N., sem prejtuzo da acao I 
disciplinar. - (Julgamento em sessao secreta1 • 

. . , 
Parana~ Rel6 O E:m.o6 Sré Ninistro JJ.:rh. Esq. Borges 
Forte$. Rev. O E:xmo. Sr. Ministro Dr. Nurgel de Re -
zende. Apela11te: J-. Promotoria da Auditoria da 5& Re
gião Hili tar. Apel_e.dn: 1-. sentenca do Conselho de Ju..:l 
t~ça ~o,112 Batalhao de Caçadorés,.que abso!veu Sa7 
d~r V~tor~o Coelho; Soldado do mesmo BatalhaO,do cr_. 
me previsto·no art. 159, combinado C2IT1 O art •. 31, t~ 
do do C.P.M. · - (Julg~~onto em sessao secreta)• 

'Guanabara.· Rel~ . O Exmo. Sr. J:vfinistro · Dr. Ribeiro da 
Costá. Rev. O_ Exmo. ,Sr. J:vf..inistro Maj • Brig •. JJ..ves C.a 
bral. Apelante:,Jose Dias de Moraes, Cabo do Com~do 
de Transporte Aereo, .condenado a· 2:meses de prisao, 
incurso no art. 182, <§ 5a, do C.P.H. -Ape1ada: .. A se.n 
tença do Conje1ho Permanente de Justiça da 1& T.udi to 
r~a da t .. eronautica.. - Nega~arn pr2vimento, para co,n 
f~rmar a sentença condenator~a, unanimemente• 

Guanabara. RQ.l. O E:xmo. Sre l•finistro Gen. Ex. Alencar 
J..ráripe. Rev~ O E~o. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro~da Co.§ 
ta. ~polante:. Jntonio Barbosa Filho, Soldado do 1a R~ 

· gimento de Cavalaria de Guardas, condenado a 2 meses 
de prisão, incurso no art.l59, combinado colli os· arts. 
62, itens I e III. e 42, tudo do C.P.H. Apelada: A 
sentença do Consefho de Justiça do 10 Regimento de 
Cavalaria de Guardas. ;.. Jr:.lg:J.r~Jr, extinta a p~ibi
lidade, por se·tratar de ani§tiado e, em consequenci~ 
insubsistente o processo, unanimemente• 

I N Q U É R I .T O . 
·=-~ 

Gua;nabaí"a. Rel. ,o E:xmo• Sr• Ministro Gen. Ex. Lima 
Brayner• - Inquerito··Polícial Hilitar, mandad~ ins
taurar pelo EJQllo. Sr. Comandante da 3& Zona J~erea,/ 
em Portaria nQ 02/A•l, de 10/IV /1964, em que figu -
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NO 34.111 -

raJn como indiciados o Hajor-Brigadeiro Frnncisco 1'ei 
xeira, Coronel-Aviador Carlos JJ_berto Hartins l:lva -
rez,. Tencnte-Coronel-J .. vlador Carlos LJ.berto da Fons_g 
ca, Tenente-Coronel Especialista Het. Emanoel Nicoll 
e os Sargentos .t"J.l ton .lu-antes Vieira, J:.fanoel Batista 
de Oliveira,~ Bolivar Pinto d~ Silva, Jorge Santana I 
Correa, l~1tonio Moreira,.Jose Soares Parreira, Salv~ 
dor Battu e Raymundo l..ntonio ,}!arques Cruz, todos do 
Quartel-General da 3M·Zona Ãerea. - Determinaram/ 
o arquivamento do I.P.N., na parte referente ao, :Haj. 
Brig. Francisco Te1.xeira e a remessa dos autos a 1& 
l .. uditoria da l~eronautica, para.,.apurar a responsabilá. 
dade dos demais indiciados, unanimemente~ (Não tomou 
parte no ju.l..g~;nen+.o, o Exrw. Sr. V.d.n. Dr, Hurgel de 
Rezende, por não t~ assistido ao relatorio). 

J~PEL.t.ÇOES 
=====:-== 

São Púulo.·Rel. O Exmo~ Sr. Vdnistro·nr.~Ribeiro .. da 
Costa. Rev. O EJ:mo. Sr. ~-1inistro Gen. Ex. Lima Camara 
Lpelante: L Promotoria da 2' Luditoria da ~ Região 
Militãr • ./ .. pelada: 1 .. sentença do Conselho Permanentede 
Justiça daA~ l .. ud.itoria dn zc. Região Hilitar, que ab
solveu J..ntonio Nonteiro d~ Silvat ex-Soldado do 2Q 
Grupo de C~Ões 90 Lntiaereos, do crime previsto no 
art. 1921 'cómbinado com os arts. 19, 182 e 66, § 10, 
tudo do o.P.M. - (julge.~ento em sess;o secreta). 

Guannbára. Rel. O Ex:ão. ·Sr. Hinistro :Haj. Brig.·l.lves 
Cabral •. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Romeiro Neto.·A 
pelantet J .. dylson dos Santos l'iendes, Hir. 10 Cl. SC. no 
57.5259.3, servindo no Hospital Central da Marinha, I 
conâ.Gl'laào a 6 meses de prisÕ.o, incurso no art. 1()3,do 
c.P.N~ L.pela.da: L sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da lA ! .. uditorie da 1-:arinha. - N~garam pr.g 
v~mento 1 pe.ra confirmar a sentença condenatpria, una~ 
n~memente. 

Gu.Fnabára. Rel. O EJano. ·Sr. Ninistro 'JJ.m. Esq. Borges 
Fortes. Rev. ·o Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da Cos
ta~ ./.pelante: Heraldo Bezerra de J:.ssunção, FN •· SD. no 
62.1426.6, servindo no Batalhão Riachuelo, . condenadO 
a 6 meses de detenção, incurso no art. 163,. do C.P.M. 
!.pelada: A sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da. zr. i:.uditoria da Harinha. .,.- Negarám provimento, 
para confirmar as entença, 1.L."1.e.nim.emente •. 

H L.B E L S - C O R PUS ==:::::;:=- ___ .,._.._. -· 

-:--. 
Guanab.ára •. Rel •. O E:xmo.,." Sri..~Vrl.nistro Haj. Brig ... JJ.vês 
Cabral. Paciente:- Nelson de Ol~:veira, civil,,.,alegan • 
do, por seu advogedo, estar ~reso, ~o Batalhao da 
Guarda Presidencia~,~ em Brasilia, }1..a mais de 90 dias, 
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sem nota de culpa ror.mada, pede a concessão da·ordêm 
e que seja. or1.ena.do a autoridade coatora o cu.mprimen 
to do institu:.do n.o art. 141; § 29, da Constituição 7 
Federal, e.art,.306J.do C.P.M. - Co~vert~ram· o 
jQ1gamento em·diligencia, para informacoes ao Dr. 1~ 
ditor da 4• R •. 11., ·contra o voto do Emo. Sr. Minis
tro Dr.:Ribeiro da Costa, que concedia a ordem. I 
(Não tomou parte no julgamento, o Ej(!úo. Sr. Nin. D;. 
Murgel de Rezende, por não ter assistido ao relato
rio). 

NC 26,931 .. G'!l.enabára. Rel. O E~o. Sr. Ninistro Gen,. Ex •.. Lirga I 
Co.mnra. Paciente: Hilton Ferreira de LraujoJ operaria 
navtW.t r.legnndo.a por seu advogado, estnr preso, em 
virtude de prisno preventiva d~cretndc pela lA l.udi t.Q 
ria da Marinhe.t pede a conces~ao da ordem, para ser 
posto em liberdade, smu prej~zo do processo 1por ser 
di te. prisão ma;nifes~é'~ente ilegél~•. ... Concedere.lll a 
or~em., por incompetcncin da Justiça Hilitnr, sem pre
j~zo do processo, ~ontra o voto do E:®o •. Sr~.Minis
tro Ga.11., Ex. Lima CDmpra, que a denegc.vn •. (Nao tomou/ 
parte no juJ..ge.nLento, o E~o. Sr. Hin. D;, Murgel de 
Rezende, por não ter assistido ao relntorio) , • 

... ... .. ~ . . .. 

A sessão foi en?errada, com os s~guintes processos em mesa: 

:ftpe1 qçÕe .. s: 34.170 (LB/MR) • 34~161 (RN/it.C) - 34~169 (J.JVMR) 

34.ll52 (t-A/fUI) - 34.163 (LB/RN) - 34.153 (RC/LB) 
IW . 

Q9.r_r~i.Ç.A.O. Pe..r_~l. 781 (RN) 

!L~.ê.Q_LQ~_in:;ipÀ!..§. i L~.014 (RN) ... 4.009 0-~) - 4,015 (MR) 

J:.ej;ição: 183 (RN) 

Julgamento adindo - l~e1~çÃga 
ND 34.096 O·!R/BF) - l .. diél.dO o julgemento, nn sessão do dia 20/VII, 

n requerL~ento da defcsQ. 

SUfiERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 2 Z JUL1964 * 
2! S E.ÇAO 
- .IUDICIARIA 
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